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Carta pouco muda 
por M U uwtno Mopomim 

de Belo Horizonte 

0 projeto de Constituição 
apresentado pelo relator 
Bernardo Cabral traz pou
cas inovações ao sistema 
jurídico do servidor públi
co, afirmou-ontem-o-advo- -
fiado Adilson de Abreu Dal-
ari, que participou do Fó

rum Jurídico Brasileiro/87, 
que se encerra hoje em Be
lo Horizonte. A sua maior 
vantagem está na tentativa 
de terminar com o empre-
guismo no setor. Embora 
no texto da Constituição 
atual já existam dispositi
vos com o mesmo objetivo, 
Dallari acredita que agora 
eles deverão ser cumpri
dos, pois a nova Constitui
ção terá a legitimidade que 
falta à atual. 

Entre os avanços que 
traz, o advogado destaca a 
estipulação da obrigatorie
dade do concurso para in
gresso no serviço público e 
a «proibição genérica de 
acumulação de cargos pú
blicos. 

0 atual projeto pre
vê, também, uma dupla li
mitação à remuneração: 
fixa o percentual máximo 
de 65% da receita para gas
tos com o pagamento .dos 
funcionários nas três esfe-

ras — e determina que lei 
complementar estabelece
rá a relação entre a menor 
éa maior remuneração re
cebida. 

Outra inovação do proje
to é a ampliação das garan
tias do funcionário, através 
dai^tens^adp^mandadode^oquedetewníDaíW>ar^d_ 
segurança 'ís 'associações ' de vencimentos' para' os" 
de classe. Pelo texto atual, servidores dos três poderes 
um ato administrativo que — Legislativo, Judiciário e 
prejudique, por exemplo, 5 Executivo — porém, o arti 

mo um "anticoncepcional-
jurídico", porque o servi
dor que tiver mais de cinco' 
filhos não terá direito a na
da. , \ 

Ele também critica a re
dação de determinados dis
positivos do projeto. Como 

mil funcionários, obnga a 
que os prejudicados en
trem individualmente na 
Justiça contra a decisão. O 
projeto dá à associação a 
possibilidade de que esses 5 
mil servidores sejam de
fendidos em um único man
dado apresentado pela as
sociação a que pertençam. 

O projeto tem, porém, 

Eontos negativos, como a 
aixa fixação do valor da 

pensão. Hoje, pela morte 
de servidor seus dependen
tes recebem, a titulo de 
pensão, 75% de seus venci
mentos. 

O segundo substi
tutivo reduz esse valor pa
ra 50% e mais 10%. por de
pendente até atingir o limi
te de 100% — percentual 
Sleiteado pela associação 

os pensionistas junto aos 
constituintes. Dallari con
sidera essa sistemática co-

go não determina qual seja 
o referencial da paridade. 

Se as remunerações são 
dispares deveria ficar fixa
do qual a que servirá de ba
se. Outro problema está na 
Sroibição de acumulação 

e cargos. A medida, elo
giada pelo advogado, tem' 
problemas. Nas disposi-" 
ções transitórias, há per
missão para o acúmulo no 
caso dos médicos. Porém, 
não há menção aos profes
sores, categoria que, se
gundo ele, devido ao baixo 
salário que recebe é a pro
fissão que mais cargos acu
mula. Assim, enquanto os 
médicos terão um prazo 
para se inserirem na nova 
sistemática, os professores 
que acumulam cargos, a 
partir da entrada em vigor 
da nova Constituição, esta
rão imediatamente em si
tuação irregular. 


